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PREGAO ELETRONICO Nº 001/2024 SMGG 

Processo Administrativo Nº 2024001624 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA, Órgão Público do Poder 

Executivo Municipal, por intermédio da Comissão de Contratação do Município de Porto 

Nacional, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação pública na modalidade PREGAO 

ELETRONICO Nº 001/2024 SMGG, por meio do Sistema Eletrônico de Administração de 

Compras, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade com as 

disposições nos termos da Lei Federal nº.14.133/2021, do Decreto Municipal nº 112, de 31 

de março de 2023, bem como a Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais 

legislações aplicáveis e suas alterações. Esta licitação será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 

e equipe de apoio. 

 

 

 

TIPO DA LICITAÇAO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

DATA DA SESSAO: 03/05/2024 

 

HORA DA SESSAO: 09:30 HORAS (Horário de Brasília) 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

 

INICIO: 18/04/2024 às 10:00 horas 

 

TÉRMINO: 03/05/2024 às 09:00 horas 

 

1.0 DO OBJETO 

1.1  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS (VIATURA 

POLICIAL) PARA ATENDER A DEMANDA DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL (GUARDA MUNICIPAL), DE ACORDO AS 

DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA, 

conforme Termo de Referencia Anexo II e demais Anexos, os quais integram este Edital, 

independente de transcrição. 

1.2  A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para qualquer item que o compõem. 

1.2.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2.0 JUSTIFICATIVA 

2.1 Conforme item 04 do Anexo II Termo de Referência. 

 

3.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

cadastrados no Sistema de portal de compras públicas www.compraspublicas.com.br. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.16.1 deste Edital. 

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM; e 

4.12.2  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário ou desconto do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante;   

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e ou Estado 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.10 A LICITANTE deverá apresentar, juntamente com a proposta, modelo do 

equipamento ofertado, catálogo/prospectos/folhetos/certificados/manuais técnicos ou 

outros documentos de domínio público emitidos pelo fabricante; 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser indicado pelo pregoeiro no momento de cadastramento no 

sistema. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL 

7 

 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM/ maior percentual de desconto e os 

das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  
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6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.21.2.2 empresas brasileiras; 

6.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.21.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.22.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF;   

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5 e 4.6 deste edital. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

7.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos itens 8.2, 8.3, 8.4 e 8.5 deste Edital. 
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8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

8.2 PARA A COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA A LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 

respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

b) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI; 

d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante 

Microempreendedor Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, caso a Licitante seja sucursal, filial ou agência; 

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede da 

Licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de 

sociedade simples; 

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

8.2.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

contratuais ou da consolidação respectiva. 

 

8.3 PARA A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA A 

LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR: 

a) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito 

Estadual ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da 

Lei; 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito 

Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da 

Lei; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

devidamente válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de 

débito perante o FGTS; 

e) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de 

inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através 

do site www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 14.133, de 01/04/2021, ou outra 

que tenha a mesma comprovação na forma da lei. 

8.3.1 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 

negativa. 

8.3.2 Caso a Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

mesma, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

 

http://www.tst.jus.br/certid%C3%A3o
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8.4 PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA A 

LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR: 

8.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial (na forma da lei nº 11101/05), expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 

ou Certidão de Falência e Execuções Fiscais (emitida pela internet) ambas com antecedência 

máxima de 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes, quando não 

constar em seu corpo a validade. 

8.4.2 Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas deverão 

apresentar comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos 

termos do art. 58 da lei 11.101/2005; 

 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa proponente para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades 

com o objeto desta licitação, a ser realizada por intermédio de Atestados ou Certidões 

fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado em que figure o nome da 

empresa PROPONENTE na condição de "CONTRATADA". 
 

8.6 DAS DEMAIS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (modelo Anexo IV do Edital); 

b) DECLARAÇÃO CONJUNTA (modelo Anexo V): 

I. Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

II. Declaração de Atendimento ao Art. 7º da CF; 

III. Declaração de Inexistência de Vínculo com a Administração Pública; 

IV. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes, Suspensão Temporária ou 

Inidoneidade para Licitar; 

V. Declaração de Inexistência de Parentesco com a Municipalidade; 

VI. Declaração de Que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos Para Pessoa com 

Deficiência e Para Reabilitado da Previdência Social; 

VII. Declaração de Enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte (Se For o 

Caso); 

VIII. Declaração de Organização em Cooperativa (Se For o Caso); 

 

8.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.8 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por documentos escaneado em formato PDF, legível sem emendas e 

ou rasuras.  

8.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.11 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.12 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.13 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.14 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.14.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.15 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.15.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.16 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.16.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou 

não tenham sido apresentados conforme item 8 do edital, serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital em pdf, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.16.2 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

8.16.3 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

8.17 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

8.18 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.18.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.16.1. 

8.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.22 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.23 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8.24 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.24.1 - Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 

subscreveu. 

 

9 DOS RECURSOS 

9.6 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.8 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.8.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.8.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.8.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.8.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.9 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.10 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.11 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.12 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.14 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.15 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

11. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

11.1 Conforme disposto no item 06 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

12. GARANTIAS EXIGIDAS: 

12.1 Conforme disposto no item 07 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

13.1 Conforme disposto no item 09 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Conforme disposto no item 10 do Anexo II – Termo de Referencia 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

15.1 Conforme disposto no item 11 do Anexo II – Termo de Referencia 

 

16. SANÇOES ADMINISTRATIVAS E MULTA 

16.1 Conforme disposto no item 13 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 

17.1 Conforme disposto no item 12 do Anexo II – Termo de Referencia 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 Conforme disposto no item 14 do Anexo II – Termo de Referencia 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

19.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

19.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

19.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

19.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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20. DOS ANEXOS DO EDITAL 

20.1. Este Edital é composto pelos seguintes Anexos: 

 ANEXO I       - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 ANEXO II     - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

 ANEXO III - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS 

 ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

 ANEXO V - DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

 

21. DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO, por mais privilegiado que outro 

seja, para ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na 

esfera Administrativa. 

 

 

Porto Nacional, 17 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

JOSÉ ANTONIO MOTA DE MACEDO 

Secretário Municipal de Gestão e Governança 

Decreto N° 137/2023 
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ANEXO I 

 

FORMULÁRIO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Número do Processo Administrativo: 2024-0011624  

Área Requisitante: Superintendência de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil/ 

Guarda Municipal 
 

 

2 – INTRODUÇÃO  

 

2.1. O objetivo é a contratação de empresa para fornecimento de veículos (viatura policial) 

para atender a demanda da Superintendência de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil 

(Guarda Municipal), conforme descrições e especificações constantes neste termo. 

2.2 De acordo com o art. 2.º da Lei n.º 032/2015, a Guarda Municipal de Porto Nacional - 

TO, instituição de natureza e caráter civil, uniformizada e armada, regida pelos princípios da 

hierarquia e disciplina, subordinada somente ao gabinete do prefeito, tem como finalidade 

precípua proteção aos bens públicos municipais, serviços e instalações, controle, 

fiscalização, orientação e educação ambiental e, subsidiariamente, complementação e apoio 

das atividades de segurança pública no Município de Porto Nacional e apoio a administração 

no exercício do poder de polícia administrativa, desde que respeitada à legislação, a 

competência federal e estadual, e quando formalmente convocada pela Prefeitura Municipal 

de Porto Nacional - Lei n.º 13022/2014 (Vide ADPF 995).  

2.3. Justifica-se a necessidade da aquisição de viaturas policial para atender às diversas 

solicitações e, tornar possível a ampliação do patrulhamento diário, exercer às atividades de 

segurança pública nos diversos eventos municipais como: carnaval, temporada de praia, 

fiscalização de trânsito, bem como - implantar novos projetos, dentre eles, a patrulha Maria 

da Penha e, a patrulha rural. Assim, é imprescindível a realização de aquisição dos veículos 

para demonstrar o compromisso com a segurança pública e o bem-estar da população, 

evidenciando a sensação de segurança que todos almejam.  

 

3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

3.1. As viaturas policial é, para atender às diversas solicitações à Instituição Guarda 

Municipal e, tornar possível a ampliação da ronda escolar, fiscalização no trânsito, 

patrulhamento diário, patrulhamento rural, patrulha Maria da Penha, solicitações judiciais e 

nos principais eventos municipais como: carnaval, temporada de praia, semana da cultura, 

etc.   

3.2. Levando em consideração que Porto Nacional é um polo comercial para as demais 

cidades circunvizinhas e, o último censo do IBGE que informou no ano de 2023 que o 

município possui 64.418 habitantes. Diante disso, caracteriza a importância da aquisição 

dos veículos para maior capacidade de patrulhamento e fiscalização, resultando em uma 

maior dissuasão de práticas criminosas, reforço na capacidade de resposta a situações de 

emergência e desastres, garantindo uma atuação mais eficaz e ágil, melhoria das condições 

de trabalho dos guardas municipais, proporcionando maior conforto e segurança no 

desempenho de suas funções e, contudo a redução da criminalidade e melhoria da sensação 

de segurança da população, contribuindo para a qualidade de vida dos cidadãos. 

 

 

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6444398
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3.1. Requisitos. 

3.1.1. Objeto:  

 O presente documento tem por objetivo a contratação de empresa para o 

fornecimento de veículos (viatura policial) para atender as demandas da Secretaria de 

Gestão e Governança - Superintendência de Segurança Pública (Guarda Municipal).  

3.1.2. Condições de Fornecimento: 

 Os veículos deverão ser entregues nas seguintes condições: 

a)  Na sede da Secretaria Municipal de Gestão e Governança, situado na Av. Murilo 

Braga n°1887, Centro, Porto Nacional-TO, CEP: 77.500-000, ou; 

b) Vila Militar, Guarda Municipal, Aeroporto, Aeroporto de Porto Nacional – TO, CEP: 

77.500-000. 

 A entrega do veículo será de forma única, através de servidores previamente 

autorizados, no qual, fará a solicitação do produto junto à contratada, mediante Ordem de 

Fornecimento emitido pelo encarregado responsável; 

 Ocorrerão por conta da contratada todas as despesas em relação ao transporte e 

demais taxas referente ao veículos até a entrega em local requisitado; 

 Os produtos deverão estar de acordo as especificações solicitadas.  

 

3.1.3. Garantias exigidas: 

 Garantia do veículo e acessórios básicos, conforme manual do fabricante mínimo de 

1 (um) ano a partir da entrega do mesmo, contra qualquer tipo de defeito e/ou falha, 

excetuados os decorrentes de uso impróprio, contados a partir da entrega do produto;  

 Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 1º, da Portaria GCTI-1, 10.06.2010, os 

veículos deverão apresentar todos os equipamentos de segurança de sua linha básica de 

produção;  

 Apresentar garantia integral do fabricante e assistência técnica em rede autorizada; 

 O item deverá ser entregue acompanhado do respectivo manual original do 

fabricante devidamente traduzidos para o português, se tiver sido fabricado em outro país; 

 Equipado com todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo 

CONTRAN; 

 Veículo dotado de instrumentos composto de uma viatura policial (patrulhamento); 

 

3.1.3.1 VEÍCULO MOTOCICLETA TIPO TRAIL – Características Mínimas:  

 04 tempos;  

 Monocilíndrica;  

 Refrigeração a ar; 

 Zero quilometro;  

 Cilindrada mínima de 249 cc;  

 Potência mínima de 20,4 cv;  

 Flex (gasolina e etanol),  

 Alimentado por injeção eletrônica;  

 Capacidade mínima do tanque de combustível de 11 litros; 

 Sistema de partida elétrica, altura mínima do assento 840 mm; 

 Distância mínima do solo 200 mm;  

 Distância mínima entre eixos de 1.375 mm;  

 Veículo zero Km, com ano e modelo no mínimo correspondente à data da nota fiscal 

e da linha de produção comercial, Tipo: Berço Semi duplo; Suspensão 

Dianteira/Curso: Garfo telescópico / 245 mm; Suspensão Traseira/Curso: Pro-Link / 

225 mm; Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco / 256 mm; Freio Traseiro/Diâmetro: A 

disco / 220 mm; Pneu Dianteiro: 90/90 – 21; Pneu Traseiro: 120/80 - 18 

 

 Cor: Veículo pintado na cor azul padrão original de fábrica. 16 Grafismo: Adesivado 

e/ou pintado, caracterizado padrão da Guarda Municipal de Porto Nacional – TO;  

 0KM, Ano/Modelo 23/24 e/ou 24/24;  

 Motor do veículo:  

 Tipo: DOHC, monocilíndrico 4 tempos, arrefecido a ar; 
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 Cilindrada: 291,6 cc; 

 Transmissão: 5 velocidades; 

 Sistema de Partida: Elétrico; 

 Diâmetro x Curso: 79,0 x 59,5 mm; 

 Relação de Compressão: 9,0:1; 

 Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI; 

 Combustível: Gasolina e/ou Etanol. 

 

 Dispositivo Acústico: Equipamento obrigatório às viaturas de policiamento. 

a) Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 100W @ 11Ω (Ohms) e 

unidade sonofletora única, com, no mínimo, 04 (quatro) tons, que deverá ser instalado no 

local mais adequado, com eficiente efeito sonoro.  

b) A pressão sonora à frente do veículo deverá atender a uma das situações abaixo: 

c) A pressão sonora não poderá́ ser inferior a 120 dB. Para a comprovação dessa 

medida o aparelho utilizado para a aferição deverá ser colocado a 01 (um) metro de 

distância do driver (unidade sonofletora), a um metro de altura do solo. Para esta medição 

o driver (unidade sonofletora) deve ser posicionado também a um metro de altura do solo, 

sem barreiras mecânicas à frente deste (teste de bancada), até a posição do decibelímetro 

(instrumento de medição); OU 

d) A pressão sonora não poderá́ ser inferior a 106 dB. Para a comprovação dessa 

medida o aparelho utilizado para a aferição deverá ser colocado a 01 (um) metro de 

distância do veículo, e a um metro de altura do solo. Para esta aferição o driver (unidade 

sonofletora) deve estar instalado na posição que ficará em definitivo na viatura, caso 

aprovado. 

e) O drive utilizado deverá ser específico para utilização em viaturas policiais, sendo 

vedada à utilização de drives confeccionados para aplicações musicais. Deverá ainda 

possuir, no próprio corpo, pontos específicos para a fixação da corneta, não se admitindo a 

utilização da rosca principal da saída do áudio para tal finalidade. Garantir o bom 

funcionamento do sistema na utilização policial segundo padrões internacionalmente 

estabelecidos. 

f) Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra 

forma de sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de 

frequência utilizada pelas polícias. Determinações da ANATEL. 

 Cor: Veículo pintado na cor azul padrão original de fábrica. 16 Grafismo: Adesivado 

e/ou pintado, caracterizado padrão da Guarda Municipal de Porto Nacional – TO;  

 

3.1.3.2 VEÍCULO Tipo Pick-Up – Características Mínimas:  

 0 km;  

 Primeiro registro/emplacamento; 

 Cabine dupla;  

 4x2 ou 4X4;  

 Flex (gasolina e etanol);  

 Capacidade mínima do tanque de combustível de 50 litros;  

 Modelo correspondente a emissão da nota fiscal; 

 Cor branca;  

 Câmbio com acionamento manual ou automático;  

 Potência mínima de 115 cv;  

 Capacidade de carga mínima de 600 kg;  

 Direção hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica; 

 Distância mínima entre eixos de 2.600 mm;  

 Altura mínima do solo 200 mm; 

 Ar condicionado;  

 Vidros elétricos nas quatro portas; 

 Travas elétricas nas quatro portas; 

 Retrovisores elétricos;  

 Airbags;  

 Jogo de tapetes de borracha; 
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 Alternador e cabeamento compatíveis com o sistema. Forração interna da cabina do 

veículo;  

 Bancos em courvin automotivo, com reforço nas áreas de maior desgaste (abas 

laterais do encosto dos bancos), na cor do acabamento interno do veículo, caso o veículo 

fornecido disponibilizar Airbag lateral, que inviabiliza os reforços nas áreas de maiores 

desgastes fica dispensado o reforço do referido objeto. 

 Cintos de segurança dianteiros e traseiros e laterais de 03 pontos;  

 Retrovisor externo do lado esquerdo e direito;  

 Protetor de cárter e câmbio;  

 0 Km, Ano/Modelo 23/24 e/ou 24/24;  

 Dispositivo Acústico: Equipamento obrigatório às viaturas de policiamento. 

a) Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 100W @ 11Ω (Ohms) e 

unidade sonofletora única, com, no mínimo, 04 (quatro) tons, que deverá ser instalado no 

local mais adequado, admitindo-se a instalação junto à barra sinalizadora, com eficiente 

efeito sonoro à frente do veículo, porém com menor ruído possível na cabine do motorista. 

A pressão sonora à frente do veículo deverá atender a uma das situações abaixo: 

b) A pressão sonora não poderá́ ser inferior a 120 dB. Para a comprovação dessa 

medida o aparelho utilizado para a aferição deverá ser colocado a 01 (um) metro de 

distância do driver (unidade sonofletora), a um metro de altura do solo. Para esta medição 

o driver (unidade sonofletora) deve ser posicionado também a um metro de altura do solo, 

sem barreiras mecânicas à frente deste (teste de bancada), até a posição do decibelímetro 

(instrumento de medição); OU 

c) A pressão sonora não poderá́ ser inferior a 106 dB. Para a comprovação dessa 

medida o aparelho utilizado para a aferição deverá ser colocado a 01 (um) metro de 

distância do veículo, e a um metro de altura do solo. Para esta aferição o driver (unidade 

sonofletora) deve estar instalado na posição que ficará em definitivo na viatura, caso 

aprovado. 

d) O drive utilizado deverá ser específico para utilização em viaturas policiais, sendo 

vedada à utilização de drives confeccionados para aplicações musicais. Deverá ainda 

possuir, no próprio corpo, pontos específicos para a fixação da corneta, não se admitindo a 

utilização da rosca principal da saída do áudio para tal finalidade. Garantir o bom 

funcionamento do sistema na utilização policial segundo padrões internacionalmente 

estabelecidos. 

e) Sistema de megafone conjugado à sirene do item anterior. Necessário para a 

segurança do policial e para que as ordens emanadas por ele sejam perfeitamente 

entendidas pelo destinatário. 

f) Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra 

forma de sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de 

frequência utilizada pelas polícias. Determinações da ANATEL. 

 Veículo com plotagem e logomarca da Guarda Municipal de Porto Nacional-TO. 

 

3.1.4. Adequação às normas de padronização: 

 Os veículos devem atender às exigências legais, devendo ser fornecidos com 

equipamentos, acessórios e itens de segurança exigidos e permitidos pelo Código de 

Trânsito Brasileiro - CTB e pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.  

 Quanto à legislação ambiental, os veículos da frota operacional da Guarda Municipal 

devem atender às Normas e aos limites de emissão de poluentes estabelecidos pelo 

Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, bem como 

a Licença para Uso da Configuração do Veículo ou Motor - LCVM, exigida pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA. 

 Os veículos da frota operacional da Guarda Municipal, própria, deverão ser na cor 

branca e obedecer a padronização visual estabelecida no Manual de Identidade Visual da 

Superintendência de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil. 

 

3.1.5. Obrigações da Contratada: 
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 Manter durante todo o prazo de vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no 

respectivo procedimento licitatório.  

 Assegurar ao CONTRATANTE o prazo mínimo de garantia dos veículos apresentados 

em sua proposta comercial. FC V 

 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de 

transportes e taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de 

qualquer natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da 

execução deste contrato, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não 

transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente 

contrato.  

 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

correndo às suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos.  

 Apresentar certidões expedidas pelo FGTS, INSS, FEDERAL, CND ESTADUAL E 

MUNICIPAL, com prazo de validade em vigor, demonstrando sua regularidade no 

cumprimento dos encargos estabelecidos em lei, sempre que as apresentadas vencerem 

durante a execução deste contrato e como condição para liberação do respectivo 

pagamento. 

 Zelar pela perfeita execução até o fornecimento do produto e atender de imediato as 

solicitações da CONTRATANTE, no cumprimento do estabelecido no edital. 

 Substituir o produto, sob pena de aplicação de sanções cabíveis, desde que solicitado 

pelo responsável pelo recebimento, eventualmente entregues em desacordo com as 

especificações do Termo de Referência.  

 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação. 

 Arcar com todos os ônus necessários a completa execução/fornecimento do produto. 

 Designar um supervisor responsável, com poderes de representante ou preposto, 

para tratar com o GESTOR DO CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do 

Contrato. 

 Comunicar ao GESTOR DO CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com o 

fornecimento do produto. 

 Manter, durante a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 E de total responsabilidade da empresa vencedora informar a administração pública 

qualquer mudança que houver na situação cadastral (CNPJ) da empresa. 

   Entregar o veículo (plotado - viatura com logomarca da Guarda Municipal) Cumprir 

todas as orientações da contratante, para o fiel desempenho das atividades da 

superintendência de Segurança Pública. 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

4.1. Previamente à elaboração do Estudo Técnico Preliminar, buscou-se alternativas de 

solução disponíveis no mercado: 

Solução 01: Contratação de empresa para o fornecimento de veículos (viatura policial) para 

atender as demandas da Secretaria de Gestão e Governança - Superintendência de 

Segurança Pública (Guarda Municipal), - VEÍCULO MOTOCICLETA TIPO TRAIL E 

VEÍCULO TIPO PICK-UP, via licitação. 

Solução 02: Contratação de empresa para o fornecimento de veículos (viatura policial) para 

atender as demandas da Secretaria de Gestão e Governança - Superintendência de 

Segurança Pública (Guarda Municipal), - VEÍCULO MOTOCICLETA TIPO TRAIL E 

VEÍCULO TIPO PICK-UP, via adesão de ata vigente. 

Solução 03: Contratação de empresa para o fornecimento de veículos (viatura policial) para 

atender as demandas da Secretaria de Gestão e Governança - Superintendência de 

Segurança Pública (Guarda Municipal), - VEÍCULO MOTOCICLETA TIPO TRAIL E 

VEÍCULO TIPO PICK-UP, via dispensa de licitação. 
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Conclusão:  

A solução 01 é viável para realizar a aquisição, à  LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021 - Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se 

refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes 

fases, em sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; 

VII - de homologação. 

A solução 02, o Município não consta com Ata vigente para aquisição dos produtos. 

A solução 03 não é viável devido à trâmites processuais de um Recurso Federal, tendo em 

vista que não existe demandas para tal aquisição.  

 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A Prefeitura de Porto Nacional através da Superintendência de Segurança Pública, Trânsito e 

Defesa Civil/Guarda Municipal, visam oferecer melhores condições de trabalho aos 

operadores de segurança públicas, dar maior capacidade aos mesmos para o patrulhamento 

diuturnamente, resultando em uma maior dissuasão de práticas criminosas, reforço na 

capacidade de resposta a situações de emergência e desastres, garantindo uma atuação 

mais eficaz e ágil, proporcionando maior conforto e segurança no desempenho de suas 

funções. Redução da criminalidade e melhoria da sensação de segurança da população, 

contribuindo para a qualidade de vida dos cidadãos. 

 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Motocicleta tipo TRAIL: caracterizada com 

grafismo da Guarda Municipal de Porto Nacional, 

04 tempos, monocilíndrica, refrigeração a ar, 

zero quilometro, primeiro 

registro/emplacamento, fabricação mínima 

2023/2024 ou superior, cilindrada mínima de 

249 cc, potência mínima de 20,4 cv, Flex 

(gasolina e etanol), alimentado por injeção 

eletrônica; capacidade mínima do tanque de 

combustível de 11 litros, sistema de partida 

elétrica, altura mínima do assento 840 mm, 

distância mínima do solo 200 mm; distância 

mínima entre eixos de 1.375 mm; cor sólida, 

sirene e giroflex.  

UNIDADE 01 

02 

Veículos tipo Pick-Up: caracterizada com 

grafismo da Guarda Municipal de Porto Nacional, 

elétricos, airbags, jogo de tapetes de borracha e 

demais itens de acordo com as exigências 

estabelecidas pelo CONTRAN, primeiro 

registro/emplacamento, fabricação mínima 

2023/2024 ou superior, cabine dupla, 4x2 ou 

4X4, Flex (gasolina e etanol), capacidade 

UNIDADE 02 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art17
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mínima do tanque de combustível de 50 litros, 

modelo correspondente a emissão da nota fiscal, 

cor branca, câmbio com acionamento manual ou 

automático, potência mínima de 115 cv, 

capacidade de carga mínima de 600 kg, direção 

hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, distância 

mínima entre eixos de 2.600 mm, altura mínima 

do solo 200 mm, ar condicionado, vidros 

elétricos nas quatro portas, travas elétricas nas 

quatro portas, retrovisores, sirene e giroflex, 

megafone conjugado.   

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros 

as disposições contidas no seguinte normativo:  

i. Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 65, de 7 de julho de 2021;  

8.2. O custo estimado da contratação é de R$ 148.266,67 (cento e quarenta e oito mil e 

duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos) por unidade, veículos tipo 

Pick-Up e, de 34.226,25 (trinta e quatro mil e duzentos e vinte e seis reais e vinte e cinco 

centavos) veículo Motocicleta tipo TRAIL, encontra-se pormenorizado em planilha 

demonstrativa de preços unitários e totais acostada aos autos do processo. 

 

8.3. Da metodologia aplicada à política de preços: 

8.3.1.De acordo com a Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 65, de 7 de julho de 2021, 

a qual dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional, a pesquisa de preços:    

 [...]  

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:  

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 

observado o índice de atualização de preços correspondente;  

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;  

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 

intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 

data e a hora de acesso;  

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou  

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 

edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia.  

8.3.2. A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetros, os incisos II e III, 

em conformidade com as disposições do supracitado normativo, para obtenção do preço de 

referência. Foi utilizado como método para obtenção do preço estimado a média e ou 

mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços, da qual incidiu sobre um conjunto de 

três ou mais preços de acordo com o art. 6° da referida instrução normativa.  
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8.3.3. Na pesquisa de preços, foram observadas, também, as condições comerciais 

praticadas no mercado local das respectivas unidades, incluindo prazos e locais de entrega, 

fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso.  Compras BR 

https://comprasbr.com.br/ 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A lei nº 14.133, em seu artigo 40, prevê a divisão do objeto em tantas parcelas quantas se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis, com vistas a aproveitar os “recursos 

disponíveis no mercado” e de ampliar a “competitividade” do certame. 

Assim, A solução escolhida compreende para aquisição de 02 (dois) veículo 0 Km tipo Pick-

Up e, 01 (um) veículo 0 Km Motocicleta tipo TRAIL, portanto não há de se falar em 

parcelamento, não sendo viável e producente para a Administração Pública o parcelamento 

para aquisição dos objetos. 

 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1. De acordo planilha de preço, não foi encontra no âmbito Municipal contratações 

correlatas e/ou interdependentes com atas vigentes. 

 

11 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11.1. A presente demanda encontra-se alinhada com o Planejamento Estratégico da 

Secretaria de gestão e Governança 2024 (Extensão do Plano Estratégico 2021/2024), 

notadamente na perspectiva “Das Finanças” 9- Melhorar a qualidade dos gastos. A referida 

contratação também se encontra presente no Plano Anual de Contratação 2024 desta 

secretaria. 

 

Elemento de 

despesa  

Ficha  Descrição  

449052 20244224 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE DE RECURSOS: 17000000000044 - OUTRAS TRANSF DE CONV DA UNIÃO - ADM. 

DIR. AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA GUARDA - VIATURAS 

 

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

12.1. A presente demanda é proveitosa na medida em que se identifica que a aquisição dos 

veículos é a forma de atender satisfatoriamente o Interesse Público, constituem uma 

necessidade em comum da Secretaria do Município de Porto Nacional. Pelo exposto até 

aqui, os resultados pretendidos são: 

a) O atendimento satisfatório da contratação; 

b) O alcance de uma larga racionalização e economia aos gastos públicos; 

c) A preservação do caráter ininterrupto das atividades administrativa operacionais da 

Superintendência de Segurança Pública; 

d)  A prevenção de riscos ao Erário; e 

e) O alcance de indicadores para a medição e aperfeiçoamento da gestão. 

 

13 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

13.1.  Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de 

servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do 

ambiente da organização. 
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14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

 

14.1. A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de 

sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos 

resíduos e menor impacto ambiental. Incentivar medidas e alternativas energéticas que 

promovam a redução de emissões de gases de efeito estufa, de forma a reduzir os 

impactos do setor de transportes sobre o aquecimento global. 

 

15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

15.1. Diante do apresentado no presente estudo, declaramos a contratação em questão 

técnica viável, o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

16 - ENCAMINHAMENTO 

 

16.1. Diante de tais informações, encaminhe-se ao Secretário ao setor de compras, a 

fim de dar autorização para o prosseguimento dos autos. 

 

                                                                                      Porto Nacional (TO), 02 de abril 

de 2024 

 

 

Integrante 

Requisitante: 
 Matrícula:  

E-mail do Integrante 

Requisitante: 
 Telefone:  

 

Integrante Técnico:  Matrícula:  

E-mail do Integrante 

Técnico: 
 Telefone:  

 

De acordo: 

 

 

Ordenador de Despesas 

(Secretário): 
 Matrícula:  
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO: 

1.1. O objetivo é a contratação de empresa para fornecimento de veículos (viatura policial) 

para atender a demanda da Superintendência de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil 

(Guarda Municipal), de acordo as descrições e especificações constantes neste termo, em 

conformidade com Documento de Oficialização da Demanda e Estudo Técnico Preliminar. 

  

2 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 - Art. 29. A concorrência e o pregão 

seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o 

pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Art. 17. 

O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

 

I - preparatória; 

 

II - de divulgação do edital de licitação; 

 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

 

IV - de julgamento; 

 

V - de habilitação; 

 

VI - recursal; 

 

VII - de homologação. 

3 – CRITÉRIO DO JULGAMENTO: 

 

3.1. O critério do julgamento será baseado no MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

4 – JUSTIFICATIVA: 

 

4.1. Justifica-se da necessidade para que os operadores de segurança pública (Guardas 

Municipais) possa atender às diversas solicitações, e tornar possível a ampliação do 

patrulhamento diário, exercer às atividades de segurança pública nos diversos eventos 

municipais como: carnaval, temporada de praia, fiscalização de trânsito, patrulha rural, bem 

como - implantar novos projetos, dentre eles, a patrulha Maria da Penha. Assim, é 

imprescindível a realização de aquisição dos veículos para demonstrar o compromisso com a 

segurança pública e o bem-estar da população, evidenciando a sensação de segurança que 

todos almejam.  

 

5 - ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art17
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      5.1 SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA (GUARDA MUNICIPAL) 

 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO 

01 01 UNID 

VEÍCULO MOTOCICLETA TIPO TRAIL - caracterizada com grafismo da Guarda Municipal de Porto Nacional, 04 

tempos, monocilíndrica, refrigeração a ar, zero quilometro, primeiro registro/emplacamento, fabricação mínima 

2023/2024 ou superior, cilindrada mínima de 249 cc, potência mínima de 20,4 cv, Flex (gasolina e etanol), 

alimentado por injeção eletrônica; capacidade mínima do tanque de combustível de 11 litros, sistema de partida 

elétrica, altura mínima do assento 840 mm, distância mínima do solo 200 mm; distância mínima entre eixos de 

1.375 mm; cor sólida, sirene e giroflex. 

 Veículo correspondente à data da nota fiscal e da linha de produção comercial, Tipo: Berço Semi duplo; 

Suspensão Dianteira/Curso: Garfo telescópico / 245 mm; Suspensão Traseira/Curso: Pro-Link / 

225 mm; Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco / 256 mm; Freio Traseiro/Diâmetro: A disco / 220 mm; 

Pneu Dianteiro: 90/90 – 21; Pneu Traseiro: 120/80 – 18 

 Motor do veículo:  

 Tipo: DOHC, monocilíndrico 4 tempos, arrefecido a ar; 

 Cilindrada: 291,6 cc; 

 Transmissão: 5 velocidades; 

 Sistema de Partida: Elétrico; 

 Diâmetro x Curso: 79,0 x 59,5 mm; 

 Relação de Compressão: 9,0:1; 

 Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI; 

 Combustível: Gasolina e/ou Etanol. 

 

 Dispositivo Acústico: Equipamento obrigatório às viaturas de policiamento. 

g) Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 100W @ 11Ω (Ohms) e unidade 

sonofletora única, com, no mínimo, 04 (quatro) tons, que deverá ser instalado no local mais 

adequado, com eficiente efeito sonoro.  

h) A pressão sonora à frente do veículo deverá atender a uma das situações abaixo: 

i) A pressão sonora não poderá́ ser inferior a 120 dB. Para a comprovação dessa medida o aparelho 

utilizado para a aferição deverá ser colocado a 01 (um) metro de distância do driver (unidade 

sonofletora), a um metro de altura do solo. Para esta medição o driver (unidade sonofletora) deve 

ser posicionado também a um metro de altura do solo, sem barreiras mecânicas à frente deste 

(teste de bancada), até a posição do decibelímetro (instrumento de medição); OU 
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j) A pressão sonora não poderá́ ser inferior a 106 dB. Para a comprovação dessa medida o aparelho 

utilizado para a aferição deverá ser colocado a 01 (um) metro de distância do veículo, e a um 

metro de altura do solo. Para esta aferição o driver (unidade sonofletora) deve estar instalado na 

posição que ficará em definitivo na viatura, caso aprovado. 

k) O drive utilizado deverá ser específico para utilização em viaturas policiais, sendo vedada à 

utilização de drives confeccionados para aplicações musicais. Deverá ainda possuir, no próprio 

corpo, pontos específicos para a fixação da corneta, não se admitindo a utilização da rosca 

principal da saída do áudio para tal finalidade. Garantir o bom funcionamento do sistema na 

utilização policial segundo padrões internacionalmente estabelecidos. 

l) Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal, 

que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência utilizada pelas 

polícias. Determinações da ANATEL. 

02 02 UND 

 VEÍCULO Tipo Pick-Up - caracterizada com grafismo da Guarda Municipal de Porto Nacional, elétricos, 

airbags, jogo de tapetes de borracha e demais itens de acordo com as exigências estabelecidas pelo CONTRAN, 

primeiro registro/emplacamento, fabricação mínima 2023/2024 ou superior, cabine dupla, 4x2 ou 4X4, Flex 

(gasolina e etanol), capacidade mínima do tanque de combustível de 50 litros, modelo correspondente a emissão 

da nota fiscal, cor branca, câmbio com acionamento manual ou automático, potência mínima de 115 cv, 

capacidade de carga mínima de 600 kg, direção hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, distância mínima entre 

eixos de 2.600 mm, altura mínima do solo 200 mm, ar condicionado, vidros elétricos nas quatro portas, travas 

elétricas nas quatro portas, retrovisores elétricos, sirene e giroflex, megafone conjugado. 

 Modelo correspondente a emissão da nota fiscal; 

 Alternador e cabeamento compatíveis com o sistema. Forração interna da cabina do veículo;  

 Bancos em courvin automotivo, com reforço nas áreas de maior desgaste (abas laterais do encosto dos 

bancos), na cor do acabamento interno do veículo, caso o veículo fornecido disponibilizar Airbag lateral, 

que inviabiliza os reforços nas áreas de maiores desgastes fica dispensado o reforço do referido objeto. 

 Cintos de segurança dianteiros e traseiros e laterais de 03 pontos;  

 Retrovisor externo do lado esquerdo e direito;  

 Protetor de cárter e câmbio;  

 Dispositivo Acústico: Equipamento obrigatório às viaturas de policiamento. 

g) Sirene eletrônica composta de amplificador de no mínimo 100W @ 11Ω (Ohms) e unidade sonofletora 

única, com, no mínimo, 04 (quatro) tons, que deverá ser instalado no local mais adequado, 

admitindo-se a instalação junto à barra sinalizadora, com eficiente efeito sonoro à frente do veículo, 

porém com menor ruído possível na cabine do motorista. A pressão sonora à frente do veículo deverá 

atender a uma das situações abaixo: 

h) A pressão sonora não poderá́ ser inferior a 120 dB. Para a comprovação dessa medida o aparelho 

utilizado para a aferição deverá ser colocado a 01 (um) metro de distância do driver (unidade 
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sonofletora), a um metro de altura do solo. Para esta medição o driver (unidade sonofletora) deve ser 

posicionado também a um metro de altura do solo, sem barreiras mecânicas à frente deste (teste de 

bancada), até a posição do decibelímetro (instrumento de medição); OU 

i) A pressão sonora não poderá́ ser inferior a 106 dB. Para a comprovação dessa medida o aparelho 

utilizado para a aferição deverá ser colocado a 01 (um) metro de distância do veículo, e a um metro 

de altura do solo. Para esta aferição o driver (unidade sonofletora) deve estar instalado na posição 

que ficará em definitivo na viatura, caso aprovado. 

j) O drive utilizado deverá ser específico para utilização em viaturas policiais, sendo vedada à utilização 

de drives confeccionados para aplicações musicais. Deverá ainda possuir, no próprio corpo, pontos 

específicos para a fixação da corneta, não se admitindo a utilização da rosca principal da saída do 

áudio para tal finalidade. Garantir o bom funcionamento do sistema na utilização policial segundo 

padrões internacionalmente estabelecidos. 

k) Sistema de megafone conjugado à sirene do item anterior. Necessário para a segurança do policial e 

para que as ordens emanadas por ele sejam perfeitamente entendidas pelo destinatário. 

l) Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal, que 

interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência utilizada pelas polícias. 

Determinações da ANATEL. 
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6 -  DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO: 

  

6.1. Os equipamentos deverão ser entregues nas seguintes condições: 

 

a)  Na sede da Secretaria Municipal de Gestão e Governança, situado na Av. Murilo Braga 

n°1887, Centro, Porto Nacional-TO, CEP: 77.500-000, e/ou;  

b) Vila Militar, Guarda Municipal, Aeroporto, Aeroporto de Porto Nacional – TO, CEP: 77.500-

000. 

 

6.2 A entrega dos produtos será de forma única. A Secretaria, através de servidores previamente 

autorizados fará as solicitação dos produtos junto à contratada, mediante Ordem de 

Fornecimento emitido pelo encarregado responsável; 

6.3 A entrega será realizada em até 60 (sessenta dias) corridos, contados da data de recebimento 

das ordens de fornecimento, conforme autorização de compras da SENASP (Secretaria Nacional 

de Segurança Pública). 

6.4 Ocorrerão por conta da contratada todas as despesas em relação ao transporte e demais taxas 

referente aos veículos até a entrega em local requisitado; 

6.5 Os produtos deverão estar de acordo as especificações solicitadas.  

 

7 – GARANTIAS EXIGIDAS: 

 

7.1 O objeto deverá ser original, novo, de primeira linha e devem respeitar os quantitativos 

descritos nas especificações no termo de referência; 

7.2 O objeto deverá ter selo de qualidade e garantia quando exigido pelos órgãos fiscalizadores. 

7.3 O objeto deverá ser devolvido/substituído em caso de apresentar defeito no ato do 

recebimento.   

7.4 Garantia e acessórios básicos, conforme manual do fabricante mínimo de 1 (um) ano a partir 

da entrega do mesmo, contra qualquer tipo de defeito e/ou falha, excetuados os decorrentes de 

uso impróprio, contados a partir da entrega do mesmo;  

7.5 O objeto deverá ser devolvido/substituído em caso de apresentar defeito no ato do 

recebimento.  

  

8 -  DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO: 

 

8.1. A Contratada deverá apresentar, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

em cartório, ou publicação em órgão de Imprensa Oficial os seguintes documentos: 

 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado;  

b) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 

identifique a Diretoria em exercício.  

 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida 

pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a entidade e a do Estado do 

Tocantins, se a sede for deste Estado).  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da entidade.  

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.  
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8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica.  

8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa proponente para desempenho 

de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta 

licitação, a ser realizada por intermédio de Atestados ou Certidões fornecidas por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado em que figure o nome da empresa PROPONENTE na 

condição de "CONTRATADA". 

 

9 -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

  

ORGÃO: 13 UNIDADE: 

1301 

ORGANOGRAMA ELEMENTO  FICHA FONTE 

 

13.1301.06.181.1112

.2066 

MANUTENÇÃO 

DA GUARDA 

MUNICIPAL; 

 

449052 

 

2024422

4 

17000000000044 - OUTRAS 

TRANSF DE CONV DA UNIÃO - 

ADM. DIR. AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE PARA 

GUARDA - VIATURAS 

ORGÃO: 13 UNIDADE: 

1301 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Comunicar a (o) Contratado (a) a emissão da nota de empenho - NE, informando 

simultaneamente o local e horário da entrega; 

10.2. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega; 

10.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, atestar na nota fiscal o efetivo fornecimento 

dos produtos deste Termo de Referência; 

10.4. Conferir a adequação dos produtos ao previsto neste Termo de Referência; 

10.5. Informar a (o) Contratado (a), para as devidas correções ou substituição, caso constate 

alguma discrepância no mobiliário entregue em relação às especificações do presente Termo; 

10.6. Solicitar a remoção ou a substituição do produto em que se verificarem anomalias, defeitos 

ou incorreções.  

10.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente da secretaria da administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  

11.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos;  

11.3. Fornecer o produto com as características exigidas no contrato/ordem de fornecimento e de 

acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para consecução 

do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da administração;  

11.4. Atender prontamente todas as solicitações da Secretaria Municipal de Gestão e Governança 

da cidade de Porto Nacional- TO, no Termo de Referência e outras estabelecidas no 

processo/ordem de fornecimento;  

11.5. Comunicar à Secretaria, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos necessários;  
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11.6. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 

no Termo de Referência;  

11.7. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 

estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de 

infração contratual. 

 

12 -  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

12.1. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos será efetuada pelo servidor 

Herson Guimarães Barbosa, matricula: 8356, Cargo: Guarda Municipal, Contato: (63) 98410-6022, 

e-mail: compras.gabinete2021@gmail.com, que registrará todas as ocorrências e deficiências em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção da 

irregularidade apontada, e adotando as providencias necessárias. 

 

13 -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS: 

Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

13.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

13.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

13.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

IV. Multa: 

(1) moratória de 02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 02% (dez décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.   

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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13.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

13.4.3  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14 -  DO PAGAMENTO: 

14.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trinta) dias, mediante autorização do Ministério da 

Justiça e apresentação da Nota Fiscal por parte da CONTRATADA.  

14.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

14.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Secretaria Municipal 

de Compras e Licitações.  

14.4. Quaisquer despesas necessárias à entrega dos bens/produtos são de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

15 - VIGEÊNCIA: 

15.1. A vigência do contrato será de 6 (seis) mese 

 

16 - DO VALOR ESTIMADO: 

 

16.1. O Valor estimado total para contratação/aquisição é de R$ 317.453,21 (trezentos e 

dezessete mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e um centavos).  

 

17 -  DOS ESCLARECIMENTOS: 

17.1. Em caso de dúvidas entrarem em contato com a Secretária Mun. Compras e Licitações, pelo 

e-mail: cplportonacional2021@gmail.com. 

 

Porto Nacional – TO, 04  de abril de 2024. 

 

Elaborado por:      De acordo: 

 

_____________________________          ____________________________  

 Lucineia Alves Guimarães                                  José Antônio Mota de Macedo  

             Assessora Técnica                             Secretário Municipal de Gestão e Governança 

Decreto nº 759/2022                        Decreto nº 137/2023 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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ANEXO III 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS DO OBJETO 

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL 

 

01 
UNID 01 

VEÍCULO MOTOCICLETA TIPO TRAIL - 

caracterizada com grafismo da Guarda 

Municipal de Porto Nacional, 04 tempos, 

monocilíndrica, refrigeração a ar, zero 

quilometro, primeiro 

registro/emplacamento, fabricação 

mínima 2023/2024 ou superior, cilindrada 

mínima de 249 cc, potência mínima de 

20,4 cv, Flex (gasolina e etanol), 

alimentado por injeção eletrônica; 

capacidade mínima do tanque de 

combustível de 11 litros, sistema de 

partida elétrica, altura mínima do assento 

840 mm, distância mínima do solo 200 

mm; distância mínima entre eixos de 

1.375 mm; cor sólida, sirene e giroflex. 

 Veículo correspondente à data da nota 

fiscal e da linha de produção comercial, 

Tipo: Berço Semi duplo; Suspensão 

Dianteira/Curso: Garfo telescópico / 

245 mm; Suspensão 

Traseira/Curso: Pro-Link / 225 mm; 

Freio Dianteiro/Diâmetro: A disco / 

256 mm; Freio Traseiro/Diâmetro: A 

disco / 220 mm; Pneu Dianteiro: 90/90 

– 21; Pneu Traseiro: 120/80 – 18 

 Motor do veículo:  

 Tipo: DOHC, monocilíndrico 4 tempos, 

arrefecido a ar; 

 Cilindrada: 291,6 cc; 

 Transmissão: 5 velocidades; 

 Sistema de Partida: Elétrico; 

 Diâmetro x Curso: 79,0 x 59,5 mm; 

 Relação de Compressão: 9,0:1; 

 Sistema Alimentação: Injeção 

Eletrônica PGM-FI; 

 Combustível: Gasolina e/ou Etanol. 

 

 Dispositivo Acústico: Equipamento 

obrigatório às viaturas de policiamento. 

a) Sirene eletrônica composta de 

amplificador de no mínimo 100W @ 11Ω 

(Ohms) e unidade sonofletora única, com, 

no mínimo, 04 (quatro) tons, que deverá 

ser instalado no local mais adequado, com 

eficiente efeito sonoro. 

27.400,67 27.400,67 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

 

35 

 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

b) A pressão sonora à frente do veículo 

deverá atender a uma das situações 

abaixo: 

c) c) A pressão sonora não poderá́ ser 

inferior a 120 dB. Para a comprovação 

dessa medida o aparelho utilizado para a 

aferição deverá ser colocado a 01 (um) 

metro de distância do driver (unidade 

sonofletora), a um metro de altura do 

solo. Para esta medição o driver (unidade 

sonofletora) deve ser posicionado 

também a um metro de altura do solo, 

sem barreiras mecânicas à frente deste 

(teste de bancada), até a posição do 

decibelímetro (instrumento de medição); 

OU 

d) d) A pressão sonora não poderá́ ser 

inferior a 106 dB. Para a comprovação 

dessa medida o aparelho utilizado para a 

aferição deverá ser colocado a 01 (um) 

metro de distância do veículo, e a um 

metro de altura do solo. Para esta 

aferição o driver (unidade sonofletora) 

deve estar instalado na posição que ficará 

em definitivo na viatura, caso aprovado. 

e) e) O drive utilizado deverá ser 

específico para utilização em viaturas 

policiais, sendo vedada à utilização de 

drives confeccionados para aplicações 

musicais. Deverá ainda possuir, no 

próprio corpo, pontos específicos para a 

fixação da corneta, não se admitindo a 

utilização da rosca principal da saída do 

áudio para tal finalidade. Garantir o bom 

funcionamento do sistema na utilização 

policial segundo padrões 

internacionalmente estabelecidos. 

f) Os equipamentos não poderão gerar 

ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra 

forma de sinal, que interfira na recepção 

dos transceptores (rádios), dentro da 

faixa de frequência utilizada pelas 

polícias. Determinações da ANATEL. 

02 UNID 02 

VEÍCULO Tipo Pick-Up - caracterizada 

com grafismo da Guarda Municipal de 

Porto Nacional, elétricos, airbags, jogo de 

tapetes de borracha e demais itens de 

acordo com as exigências estabelecidas 

pelo CONTRAN, primeiro 

registro/emplacamento, fabricação 

147.526,27 295.052,54 
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mínima 2023/2024 ou superior, cabine 

dupla, 4x2 ou 4X4, Flex (gasolina e 

etanol), capacidade mínima do tanque de 

combustível de 50 litros, modelo 

correspondente a emissão da nota fiscal, 

cor branca, câmbio com acionamento 

manual ou automático, potência mínima 

de 115 cv, capacidade de carga mínima 

de 600 kg, direção hidráulica, elétrica ou 

eletro hidráulica, distância mínima entre 

eixos de 2.600 mm, altura mínima do solo 

200 mm, ar condicionado, vidros elétricos 

nas quatro portas, travas elétricas nas 

quatro portas, retrovisores elétricos, 

sirene e giroflex, megafone conjugado. 

 Modelo correspondente a emissão da nota 

fiscal; 

 

 Alternador e cabeamento 

compatíveis com o sistema. Forração 

interna da cabina do veículo;  

 Bancos em courvin automotivo, 

com reforço nas áreas de maior desgaste 

(abas laterais do encosto dos bancos), na 

cor do acabamento interno do veículo, 

caso o veículo fornecido disponibilizar 

Airbag lateral, que inviabiliza os reforços 

nas áreas de maiores desgastes fica 

dispensado o reforço do referido objeto. 

 Cintos de segurança dianteiros e 

traseiros e laterais de 03 pontos;  

 Retrovisor externo do lado 

esquerdo e direito;  

 Protetor de cárter e câmbio;  

 Dispositivo Acústico: Equipamento 

obrigatório às viaturas de policiamento. 

a) Sirene eletrônica composta de 

amplificador de no mínimo 100W @ 11Ω 

(Ohms) e unidade sonofletora única, com, 

no mínimo, 04 (quatro) tons, que deverá 

ser instalado no local mais adequado, 

admitindo-se a instalação junto à barra 

sinalizadora, com eficiente efeito sonoro à 

frente do veículo, porém com menor ruído 

possível na cabine do motorista. A 

pressão sonora à frente do veículo deverá 

atender a uma das situações abaixo: 

b) A pressão sonora não poderá́ ser 

inferior a 120 dB. Para a comprovação 

dessa medida o aparelho utilizado para a 

aferição deverá ser colocado a 01 (um) 

metro de distância do driver (unidade 

sonofletora), a um metro de altura do 

solo. Para esta medição o driver (unidade 

sonofletora) deve ser posicionado 

também a um metro de altura do solo, 
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sem barreiras mecânicas à frente deste 

(teste de bancada), até a posição do 

decibelímetro (instrumento de medição); 

OU 

c) A pressão sonora não poderá́ ser 

inferior a 106 dB. Para a comprovação 

dessa medida o aparelho utilizado para a 

aferição deverá ser colocado a 01 (um) 

metro de distância do veículo, e a um 

metro de altura do solo. Para esta 

aferição o driver (unidade sonofletora) 

deve estar instalado na posição que ficará 

em definitivo na viatura, caso aprovado. 

d) O drive utilizado deverá ser 

específico para utilização em viaturas 

policiais, sendo vedada à utilização de 

drives confeccionados para aplicações 

musicais. Deverá ainda possuir, no 

próprio corpo, pontos específicos para a 

fixação da corneta, não se admitindo a 

utilização da rosca principal da saída do 

áudio para tal finalidade. Garantir o bom 

funcionamento do sistema na utilização 

policial segundo padrões 

internacionalmente estabelecidos. 

e) Sistema de megafone conjugado à 

sirene do item anterior. Necessário para a 

segurança do policial e para que as 

ordens emanadas por ele sejam 

perfeitamente entendidas pelo 

destinatário. 

f) Os equipamentos não poderão 

gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer 

outra forma de sinal, que interfira na 

recepção dos transceptores (rádios), 

dentro da faixa de frequência utilizada 

pelas polícias. Determinações da ANATEL. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Ao 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional- TO. 

Referência: Pregão Eletrônico nº. 001/2024 SMGG 

 

 

A  empresa   _______________  (Razão  social),  nome  fantasia 

 inscrita   no CNPJ  nº  ,  

na Inscrição Estadual nº  ,  com sede na  , 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: 

xxxxxxxxxxxx, através de seu (proprietário/sócio/representante   legal/procurador)   

conforme   o   caso,  o(a)  Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de  Identidade nº  e do CPF nº  , 

residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone: 

(xx)xxx, e-mail:   , declara, sob as penas da 

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado foi elaborada 

de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico acima 

especificado não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima 

especificado não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima 

especificado não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante do município de Porto Nacional - TO antes da abertura oficial das 

propostas; e 

6. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Ao 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA 

Av. Murilo Braga, 1887, centro 

Porto Nacional- TO. 

Referência: Pregão Eletrônico nº. 001/2024 SMGG 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Endereço:   

CEP:                                                            CIDADE:                            

No. do CNPJ:                   

No. da Inscrição Estadual:                              No. da Inscrição Municipal: 

Telefone:                                               E-mail:  

Dados Bancários: Banco:                 Agencia:                     Conta corrente: 

Nome para Contato:     Fone/ E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

NACIONALIDADE:                          ESTADO CIVIL:                        PROFISSÃO: 

CPF:                          CARTEIRA DE IDENT (e órgão expedidor: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (completo: rua,nº, bairro, cidade, cep): 

TELEFONE:                                      E-MAIL: 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

Apresentamos Proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

VEÍCULOS (VIATURA POLICIAL) PARA ATENDER A DEMANDA DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL (GUARDA MUNICIPAL), DE ACORDO 

AS DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA, contidas no 

Processo Licitatório nº 2024001624, no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2024 SMGG e 

seus Anexos. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 

Edital do referido Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, 

não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem 

parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 

influir nos custos de fornecimento do objeto, tais como: encargos, taxas, tributos, seguros, 

contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, transportes, entrega, 

descarregamento, embalagens, licenças, despesas com frete e todas as demais despesas 

necessárias para o fornecimento do objeto ora licitado; assumindo total responsabilidade por erros 

ou omissões existentes nesta proposta, inclusive em caso de divergência entre os valores unitário 

e total. 

 

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

 

01 
UNID 01 

VEÍCULO MOTOCICLETA TIPO 

TRAIL - conforme especificações do 

TR e Anexo I 

   

02 UNID 02 
VEÍCULO Tipo Pick-Up – conforme 

especificações do TR e Anexo I 
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VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA R$: __________________ (             ) 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme Termo de Referencia item 14. 

 

DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: De acordo com as especificações descritas no 

Termo de Referencia. 

 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

AO MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA 

PORTO NACIONAL - TO 

Referência: PREGAO ELETRONICO Nº 001/2024 SMGG 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS (VIATURA 

POLICIAL) PARA ATENDER A DEMANDA DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL (GUARDA MUNICIPAL), DE ACORDO AS 

DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA. 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A  empresa   _______________  (Razão  social),  nome  fantasia 

 inscrita   no CNPJ  nº  ,  

na Inscrição Estadual nº  ,  com sede na  , 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: 

xxxxxxxxxxxx, através de seu (proprietário/sócio/representante   legal/procurador)   

conforme   o   caso,  o(a)  Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de  Identidade nº  e do CPF nº  , 

residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone: 

(xx)xxx, e-mail:   , declara, sob as penas da 

lei: 

 

I- DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 DECLARA que tomou conhecimento da presente Licitação e seus respectivos Anexos 

tomando conhecimento de todas as informações e condições para o fornecimento do objeto, sendo 

habilitada para o fornecimento do objeto pretendido. 

 

 DECLARA, ainda sob as penalidades da lei, que a empresa atende a todos os requisitos de 

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

 

II - COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF 

         DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo, objeto da PREGAO 

ELETRONICO Nº 001/2024 SMGG, promovido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 

GOVERNANÇA do Município de Porto Nacional, Estado do Tocantins, que não possui em seu 

quadro de pessoal, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 

Art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99). 

 

III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação na PREGAO 

ELETRONICO Nº 001/2024 SMGG, sob as penalidades da lei, que os diretores, responsáveis 

legais ou técnicos, membro de conselho técnico, fiscal, consultivo, deliberativo ou 

administrativo, sócios, administradores e gerentes da empresa acima identificada, da qual 

somos representantes, não mantém qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA do Município de Porto Nacional - TO, nos 

termos do Art. 9º, inciso III, §1°  da Lei nº 14.133/21 e Art. 17, inciso XI, da Lei nº 13.707/18. 

DECLARA, ainda, que os seus sócios gerentes e/ou sócios administradores não mantém 

qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU 
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INDIRETA FEDERAL OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO DO 

TOCANTINS OU OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, nos termos do Art. 117, inciso X, da Lei 

Federal nº 8.112/90 e Art. 134, inciso X, da Lei Estadual nº 1.818/2007. 

 

IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

DECLARA que não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF 

impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração 

de Inidoneidade para licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração do município 

de Porto Nacional - TO; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO 

de contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE 

para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, 

pelo prazo de vigência do contrato a ser firmado, bem como a obrigação de manter as respectivas 

condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

 

V -  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe 

nenhum integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, 

Coordenadores e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou 

parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção do município de Porto 

Nacional - TO.  

 

VI -  DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991e no art. 63 da lei 14.133 de 

01 de abril de 2021. 

 

VII -  DECLARAÇÃO DE ENQUADRADO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (SE FOR O CASO) 

DECLARA, para os devidos fins, Enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

*Se o licitante for enquadrado como ME/EPP, favor juntar Certidão da Junta Comercial, informando 

a situação. 

 

VIII -  DECLARAÇÃO ORGANIZADA EM COOPERATIVA (SE FOR O CASO) 

DECLARA, para os devidos fins, organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre 

os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

 

*em papel timbrado do licitante. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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A N E X O  V I I  

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

VEÍCULOS (VIATURA POLICIAL) PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL (GUARDA 

MUNICIPAL), DE ACORDO AS DESCRIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERENCIA, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA E A EMPRESA 

__________________. 

 

a) CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA,  Órgão Público do 

Poder Executivo Municipal, inscrito no CNPJ nº 27.051.708/0001-28, com sede na 

Av. Murilo Braga, nº 1887, Centro, Porto Nacional - TO, neste ato representado 

pelo Sr. JOSE ANTONIO MOTA DE MACEDO, brasileiro, casado, Administrador, 

RG nº 1.508.084 SSP-GO, portador do CPF nº 323.476.001-25, residente e 

domiciliado à Av. Presidente Kennedy, nº 4429, centro –Porto Nacional- TO. 

 

b) CONTRATADA: _________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº __________________, e Inscrição Estadual nº _______________ com 

sede na ___________________,  na cidade de ______________- ___, neste ato 

representada pelo Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador do CPF sob o nº ________________, e RG sob o nº 

___________, residente e domiciliado em _____________,  

 

Tendo em vista o que consta no Processo nº 2024001624, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 001/2024 SMGG, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE VEÍCULOS (VIATURA POLICIAL) PARA ATENDER A DEMANDA DA SUPERINTENDÊNCIA 

DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL (GUARDA MUNICIPAL), DE 

ACORDO AS DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses contados a partir da data de 

assinatura do CONTRATO, prorrogável, na forma dos artigos 106 e seus incisos e 107 e seus 

incisos da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 A divulgação no Diário Oficial da União e do Municipio é condição indispensável para a eficácia 

do contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do fornecimento do objeto deste 

contrato, o preço total de R$_________ (__________________), conforme especificado a 

seguir: 

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

 

01 
UNID 01 

VEÍCULO MOTOCICLETA TIPO 

TRAIL - conforme especificações do 

TR e Anexo I 

   

02 UNID 02 

VEÍCULO Tipo Pick-Up – 

conforme especificações do TR e 

Anexo I 

   

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trinta) dias, mediante autorização do Ministério da 

Justiça e apresentação da Nota Fiscal por parte da CONTRATADA.  

4.2. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 

qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

4.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Secretaria Municipal 

de Compras e Licitações.  

4.4. Quaisquer despesas necessárias à entrega dos bens/produtos são de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃ 

5.1. Os equipamentos deverão ser entregues nas seguintes condições: 

a)  Na sede da Secretaria Municipal de Gestão e Governança, situado na Av. Murilo Braga 

n°1887, Centro, Porto Nacional-TO, CEP: 77.500-000, e/ou;  

b) Vila Militar, Guarda Municipal, Aeroporto, Aeroporto de Porto Nacional – TO, CEP: 77.500-

000. 

5.2 A entrega dos produtos será de forma única. A Secretaria, através de servidores 

previamente autorizados fará as solicitação dos produtos junto à contratada, mediante Ordem de 

Fornecimento emitido pelo encarregado responsável; 

5.3 A entrega será realizada em até 60 (sessenta dias) corridos, contados da data de 

recebimento das ordens de fornecimento, conforme autorização de compras da SENASP (Secretaria 

Nacional de Segurança Pública). 

5.4 Ocorrerão por conta da contratada todas as despesas em relação ao transporte e demais 

taxas referente aos veículos até a entrega em local requisitado; 

5.5 Os produtos deverão estar de acordo as especificações solicitadas.  

 

CLAUSULA SEXTA - GARANTIAS EXIGIDAS 

6.1 O objeto deverá ser original, novo, de primeira linha e devem respeitar os quantitativos 

descritos nas especificações no termo de referência; 

6.2 O objeto deverá ter selo de qualidade e garantia quando exigido pelos órgãos fiscalizadores. 

6.3 O objeto deverá ser devolvido/substituído em caso de apresentar defeito no ato do 

recebimento.   
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6.4 Garantia e acessórios básicos, conforme manual do fabricante mínimo de 1 (um) ano a 

partir da entrega do mesmo, contra qualquer tipo de defeito e/ou falha, excetuados os decorrentes 

de uso impróprio, contados a partir da entrega do mesmo;  

6.5 O objeto deverá ser devolvido/substituído em caso de apresentar defeito no ato do 

recebimento.  

CLAUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

ORGÃO: 13 UNIDADE: 

1301 

ORGANOGRAMA ELEMENTO FICHA FONTE 

 

13.1301.06.181.1112

.2066 

MANUTENÇÃO 

DA GUARDA 

MUNICIPAL; 

 

449052 

 

2024422

4 

17000000000044 - 

OUTRAS TRANSF DE 

CONV DA UNIÃO - ADM. 

DIR. AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE 

PARA GUARDA - 

VIATURAS 

ORGÃO: 13 UNIDADE: 

1301 

 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Comunicar a (o) Contratado (a) a emissão da nota de empenho - NE, informando 

simultaneamente o local e horário da entrega; 

8.2. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega; 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, atestar na nota fiscal o efetivo fornecimento 

dos produtos deste Termo de Referência; 

8.4. Conferir a adequação dos produtos ao previsto neste Termo de Referência; 

8.5. Informar a (o) Contratado (a), para as devidas correções ou substituição, caso constate 

alguma discrepância no mobiliário entregue em relação às especificações do presente Termo; 

8.6. Solicitar a remoção ou a substituição do produto em que se verificarem anomalias, defeitos ou 

incorreções.  

8.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente da secretaria da administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  

9.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos;  

9.3. Fornecer o produto com as características exigidas no contrato/ordem de fornecimento e de 

acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para consecução 

do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da administração;  

9.4. Atender prontamente todas as solicitações da Secretaria Municipal de Gestão e Governança da 

cidade de Porto Nacional- TO, no Termo de Referência e outras estabelecidas no processo/ordem 

de fornecimento;  

9.5. Comunicar à Secretaria, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos necessários;  

9.6. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, 

no Termo de Referência;  

9.7. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 

estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de 

infração contratual. 

 

CLAUSULA DECIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA 
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10.1. A fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos será efetuada pelo servidor 

Herson Guimarães Barbosa, matricula: 8356, Cargo: Guarda Municipal, Contato: (63) 98410-6022, 

e-mail: compras.gabinete2021@gmail.com, que registrará todas as ocorrências e deficiências em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção da 

irregularidade apontada, e adotando as providencias necessárias. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS: 

Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

IV. Multa: 

(1) moratória de 02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 02% (dez décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.   

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.4.3  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.No 

Diário Oficial do Municipio de Porto Nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Porto Nacional – TO _____ de ______________ de 2024. 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E GOVERNANÇA 

JOSE ANTONIO MOTA DE MACEDO 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1__________________________________________________CPF_____________________ 

 

2__________________________________________________CPF ____________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO NA FORMA ELETRONICA 

 

O Município de Porto Nacional, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 

GOVERNANÇA, por intermédio da Comissão de Contratação, torna público que fará realizar no 

portal de compras públicas: 

PREGAO ELETRONICO Nº 001/2024 SMGG, dia 03 de Maio de 2024 às 09:30 horas 

(horário de Brasília), tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE VEÍCULOS (VIATURA POLICIAL) PARA ATENDER A DEMANDA 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL (GUARDA 

MUNICIPAL), DE ACORDO AS DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 

DE REFERENCIA. 

O Edital encontra-se disponível Junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br; 

www.gov.br/pncp/pt-br ou www.portonacional.to.gov.br, e informação através do fone (63) 3363-

6000 ramal 214.  

 

Porto Nacional - TO, 17 de Abril de 2024. 

 

 

JOSE ANTONIO MOTA DE MACEDO 

Secretário Municipal de Gestão e Governança 

Autoridade competente 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.portonacional.to.gov.br/

